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PROCESSO NP 0001479-56.2015.-11.05.8300

AGRAVO (Vice-Presidência) (AGIVP156-PE) AUTUADO EM 2Úƒ11ƒ2UJ.5
DRGAD:Pmno
Pnoc. ontstniáiitto Ne: ooo1419ss2o1s4o5s3oo - Justiça
Federal A PE
VARA: Tia Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FuNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério ‹ Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :1gÍ_¡¡5D4¡2°1? Autos entregues em carga

COMPLEMENTO :
ÚLTIMA Locsttzâção z Pflocueâoontâ Restowm. os uwtão - 5-H Restiío

suroe z uruño
RÉU z Mumcivro oe càposmnis
Aawzigaaafarúizuraúoi z snuflo Romeno Peoaosà Morirremo - Peousss
Agravante : UNIÃO

RELATOR : DESEHBARGADDRLA) FEDERAL VICE-PRESIDENTE

42¡201?00010493: PET (Entrada em:26l04ƒ2017 15:56) (Juntada em: ) UNIAD
42)' 2016000230672 CR (Entrada En'i:2?'[07/2016 15:26) (Juntada ern: 29ƒ07ƒ 2016 14:35)
MUNICIPIO DE CAPOEIRA5
42/2111600023060: CR (Entrada em:27ƒ07/2016 15:26) (Juntada ern: 29ƒ07ƒ201G 14:34)
MUNICIPIO DE CAPOEIRA5
42ƒ_§Z01600020054: AGR (Entrada em:30¡06ƒ2016 16:00) (Juntada em: 01/0712016 1?:2¿I)
UNIAO
42/'_201600020055: AGEX (Entrada em:30f06¡2015 16:00) (Juntada em: 0110?] 2016 1?:25)
UNIAO
42ƒ20_160001651?': CR (Entrada E-n1:27ƒ05ƒ 2016 15:35) (Juntada em: 03] 06/ 2016 10:59)
MUNICIPIO DE CAPOEIRAS
42/ 2016000165181 CR (Entrada Ern:27)'05I 2016 15:35) (Juntada ern: 03Í06/2016 10:55)
MUNICIPIO DE CAPOEIRA5
42)'20r1600014514: SBST (Entrada er'n:10[05I2016 15:19) (Juntada Em: 10/05ƒ 2016 15:51)
MUNICIPIO DE CAPOEIRAS
42ƒ_201600012518: REX (Entrada En"|:25ƒ04/2016 15:51) (Juntada em: 23,/04/2016 13:42)
UNIAO
42ƒ}01500012919: RESP (Entrada en'i:25ƒ04ƒ2016 15:51) (Juntada Em: 2Bƒ04/2016 13:43)
UNIAO
42/2011500001282: SBST (Entrada em:07)'03ƒ 2016 09:23) (Juntada em: 07/03)' 2016 15:52)
MUNICIPIO DE CAPDEIRA5
42/20160000?032: ED (Entrada ern:03ƒ03)'201E 16:01) (Juntada em: 07103/2016 15:53) AGU -
Aovocàcm. GERAL oi: uN1Ão

I Em 03I04ƒ201? 17:55

Autos entregues em carga and Pnocuesoorus nestonst oa união - sa Reslño para ciência
da Decisão
[Guia: 2D17.DiJ12‹=i11(M11lJ22)

1 Em 24]02ƒ201? 03:13
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201?-4-2? Tribuna Regional Federal da 5* Regiao- Resultado Consulta Prooessual

Publicado Acórdão em 24/lIl2ƒ2D1'? ElD:üO expediente ACOƒ201?.uÚ0üD9 

I Em 24¡02/2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2Cl1?.iJO0Cl09 em
23ƒÚ2ƒ201? 1720?

z Em 23ƒ02Í2017 15:26

1- .II ,p, :IRemessa para disponibilizaçao no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACO¡201?.DiJiJiJiJ9 () ACO,f2D1?.0BDlJU9 (M?35)

iii Em 23/02l2017 12:29

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidencia [Guia: 2lJ1?.DClO1?6]

z Em 22ƒ02ƒ2017 16:05

Acórdão Desembargadorila) Federal Re|ator(a)
n=~ii|:i|.~‹z.-z-iziizi am z4;o2,'2o1:›' oozooj [suiaz 2o1z.ooo1zs1 (M1052) Er‹1Er¬rrAPn.ocEssuAL c1vtL.
AoRAvo nigenno. oEc1s¿iio DE JuLoAn P|=iEJuo1cAoo necueso ExTRAono1nA|5uo. ALEqAçi§¿o
oe v1oLAçAo Aos Pntnctruos oo oevioo Pxocesso LEGAL E oo conTnAo1Tor=uo. AcoRoAo
nEGou PRov1MEnTo A APEiAçAo, MAm'Enoo sEN'rEnçA QuE Juusou 1MP§‹ocEoEnTEs
EMsAnogs A Execução. JuLoAMEnTo oA cAusA oEPExoE os Ps.Ev1A ANALISE QA AoEQuAoA
AF-L1cAçAo oE nom-1A 1|vFnAconsT1Tuc1oNAL. oFEnsA REFLExA A coNsT1TutçAg. oEc1sAo
DO STF NA ARE ?4B.371ƒMT E NA QUESTÃO DE ORDEM NO AI ?91.292,fPE. INEXISTENCIA DE
REPERCUSSAO GERAL. IMPROVIMENTO DO AG_RA'VO.1. O Acórdão da Segunda Turma deste
Tribunal negou provimento ã apelação da UNIAO, mantendo a sentença que julgou improcedentes
embargos ã execução por ela opostos, para que as quantias a serem pagas ao MUNICIPIO, a titulo
de complementação dos recursos do FUNDEF, tendo ainda decidido que "relativamente á
possibilidade de retenção dos valores a serem percebidos pelo município, a titulo de honorários

OGHƒ3¿.,4

contratuais, o posicionamento desta Corte firmou-se no sentido de reconhecer a sua possibilidade,
ainda que a demanda judicial envolva verbas do FUNDEF, nos casos em que foi requerida tal
retenção mediante juntada do respectivo contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo
no art. 22, parágrafo 4°, da Lei B.9lJ6,r94".2. Inacolhiveis as alegações da UNIAO de violação aos
artigos 5°, XXXVI, LIV, LV e 93, IX, todos da CFIBB (cerceamento do direito de defesa, ofensa aos
principios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada
e do dever de fundamentação das decisoes judiciais), porque o STF afastou a existencia de
repercussão geral quanto a esses temas, quando o julgamento da causa depender de previa
análise da adequada aplicação de normas infraconstitucionais, não viabilizando o acesso á via
recursal extraordinária.3. Decisão da Vice-Presidencia em sintonia com a orientação do STF
firmada na ARE 74B.3?1-MT e na Questão de Ordem no AI ?91.292,fPE.4. Agravo interno

epígrafe, em que são partes as acima identificadas, acordam os Desembargadores Federais do
Tribunal Regional Federal da 55 Região, em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade
dos votos e das notas taquigráficas que integram o presente, por unanimidade, NEGAR
PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto do Relator.Recife (PE), 15 de fevereiro de
2131?. (data do julgamento).Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente

in Em 15ƒ02ƒ2017 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[5essão: 15/iJ2¡2lJ1? 14:00] (M2l'J2) AGRAVO REGIMENTAL O Tribunal, por unanimidade, negou
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desembargadores Federais: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MANOEL ERHARDT,
EDILSON NOBRE JUNIOR, FRANCISCO ROBERTO MACHADO (Vice-Presidentefrelator), PAULO
MACHADO CORDEIRO, CID MARCONI, RUBENS DE MENDONÇA CANUTO, ALEXANDRE LUNA FREIRE,
ÊLIO SIQUEIRA FILHO, IVAN LIRA DE CARVALHO, FREDERICO PINTO DE AZEVEDO. idiu
julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal LAZARO GUIMARAES.

I- Em 261011201? 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 2õƒlJ1,¡2D1? DO:lJD expediente PAUTAƒ201?.DDDOO1

http:f!www.t|'1'5.jus.brlcp¡op.do
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201?-42? Tribunal Regional Federal da 5” Região - Resultado Consilta Processual

z Em 26/01112017 03:12
FLS

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente ._-i
PAUTA,¡2lÍl1T".(JCl00D1 ern 25,flJ1;'2D1? 1?:3U

ni Em 24/01/2017 05:54

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAuTA,i'201?.000001 (1 (M202)

iii Em 23ƒ01/201? 10:59

Incluído em Pauta para [Sessão: 15,f02ƒ201? 14:00:00] Local: 1000 - Pleno

ui Em 03ƒ0B/2016 14:34

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.0044?31

. ii Em 0310511016 11:16

Concluso para decisão a(o) Gabinete da Vice-Presidência para f por Secretaria Processante [Guia
2U16.EIU44Tf'3]

ú Em 03/0Bƒ2016 11:15

Registro ao Desembargador(a} Federal Vice-Presidente
(M5309)

. Em os;oa¡2o1s nzos

Retificação de Autuação - Registrado (a)
Identificação do agravante (M5309)

H Em 03108/2016 11:02

I Em 02ƒ0B/2016 13:53'

Classe Processual alterada de APELAÇAO CIVEL Para AGRAVO (Vice Presidência)

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord (Guia: 2010005850]

. Em 02ƒ0Bƒ1016 13:12

Remetidos os Autos ( Retificação de

iii Em 29/0712016 14:35

Juntada de Petiçao - Contra razoes
(M5334)

iii Em 29ƒ0?ƒ2016 14:34

Juntada de Petição f Contra-razões

http;Uvniwii.trf5.}Lis.brfo pic p.do R 31'10 É i

autuação) Para Distribuição [Guia 201õ.lJ0585iJ]
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Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consijta Processual gt.: DE ¡_@

_ ) 'tie 'P
iii Em 22/02ƒ2016 15:32

Recebidos os autos de Advogado da Parte

iii Em 06ƒ02]2016 12:29

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido -
ADV.:GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO. OAB: 32945¡'PE. FONES:2121-6444. 99826-4229. '
[Guiaz 2015005108] (M3221

ii Em 04/0212016 03:13

Publicado Intimação em 04¡02ƒ20 16 00:00 expediente AGIƒ201õ.000030

i Em 04ƒ0?ƒ2016 03:12

01ƒ0?¡'201ti› 18:05

I Em 01j02ƒ2016 12:32

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente AGI¡'2016.000030 em

expediente Aotfzotsooooso () 0111052)

I Em 01ƒ02)'2016 12:30

Intimação para apresentação de contra-razões - AGRAVO INTERNO
[Publicado em 04¡'0?¡'201õ 00:00] (M110õ2] I

ii Em 01ƒ02ƒ2016 12:25

Juntada de Petição - AGEX
(M110Ei2)

iii Em 01102/2016 12:24

Juntada de Petição - Agravo
(|vi11osz)

ii Em 30)'06ƒ2016 16:05

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ú Em 2BI06ƒ2016 09:00

Inte rno

,\ í

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2015004244] (M422)

ii Em 21106/2016 09:42

H

|

1 I

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 201:-1000256]
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201? 4-2? Tribunal Regional Federal da 5' Regiao- Resultado Consljta Processual
e Em 20l0E¡201fi 15:51

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2010000256]

Em 15/0612016 10:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5P, incisos XXXVI, LIV e LV, da CF,l'BB.Ressalto que o
STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo as alegações de cerceamento de defesa e de
suposta ofensa aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da
ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o
julgamento da causa depender de previa análise da adequada aplicação das normas
infraconstitucionais (ARE, ?4B3?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,¡0Bƒ2013).No tocante á
exigência contida no art. 93, IX, da CFKBB, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a
existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de
Instrumento n. í'91292,l'PE, reafirmou a sua jurisprudência no sentido de que o aludido dispositivo
constitucional "exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem
que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJE 13,f0Bƒ2010). No
caso, observo que o acórdão combatido por este recurso extraordinário está em conformidade
com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no mencionado precedente.Constato, ainda, que o
exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII, da CFIBB e ao art. E-0 do ADCT, da
Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã
especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou 'indireta e,
por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se refere ã
alegação de ofensa aos arts. 5°, incisos XXXVI, |_IV e LV, e 93, IX da CFIBB, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Código de Processo Civil, INADMITINDO-O
no tocante ã alegação de ofensa ao art. 5°, XXXVII e l.III, da CFIBB e ao art. 50 do AOCT da
CFƒBB.Intime-se.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-
Presidente do TRF da 5P RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

Em 15ƒ06¡" 2016 10:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, iegitimação, interesse recursal E inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, 422, 425-A e SBB do CPCƒ?3,
restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒ8B.Assim, ADMITO o recurso
especia' .Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 201Ei.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 10/0612016 15:50

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guiar 2016.002623]

Ii Em 08/06I2016 14:14

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,f p Admissibilidade
[Guia 201B.0026?3]

ii Em 03l0Gƒ201l5 10:59

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9980) %
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201 T-42? Tribunal Regional Federal da 6* Regiao - Resultado Consulta Prooessual
iii Em 03/06l2016 10:58 FLS

Juntada de Petição - Contra-razões k _ _..
(M9930)

ii Em 2710512016 15:38

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ii Em 10105/2016 15:52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR JOSE DE ARIMATEA GLICERIO JR OABIPE 41209 TEL 999269284 21216444 [Guia:
2016002162] (M503)

ii Em 10ƒ05¡'2016 15:51

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

ii Em 05ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 05ƒ05z'2016 00:00 expediente CR,f2016.000039

ii Em 05/05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR¡2016.000039 em
04ƒU5ƒ'2016 12:15

ii Em 04I05ƒ2016 14:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR,f201õ.000039 () (MB25)

o Em 23[04ƒ2016 13:43

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9985)

I Em 2Bƒ04,f2016 13:42

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(Meses)

ii Em 27;o4¡:zo1s 15:43

Recebidos os autos oe PRocu|=tAoon1A r‹:EG1onAL oA untiiio - sfl nsotiiio

ii Em 19ƒ04ƒ2016 05:42
___ I

Autos entregues em carga ato) PRocu|=tAoor=t1A |=tEstonAL oA untišo - sa nes "o para cieriizia
da Decisão
[ouiaz 2o1s.oo1zss] (A291)

i Em 1B,i'04ƒ2016 03:13
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zon-A2: Tntiunai Regional Federal oa 5- Regiao i nesultaoo coiisuta Piooessuai ii,W ':
Publicado Acórdão em 1B¡'04ƒ2016 00:00 expediente ACOf2~J16.000053 

I Em 13104/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO¡2016.000053 em
15/04¡2016 12:15

I Em 15ƒ04,f2016 12:16

Fr I I. FI'

Remessa para disponibilizaçao no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACOƒ20Iõ.000053 () (MB45)

ii Em 14ƒ04/2016 12:22

""\ii0" '\
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Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000229]

ii Em 14¡"04I2016 13:59

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 1Bz'04ƒ2016 00:00] [Guia_: 2016.000229] (M9500) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBIl_iDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material:2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes:4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisxdermensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Re_gional Federal da 59 Região, á unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 05 de abril de 2016.

ii Em 05/0412016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

I Em 05)'04f2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 05ƒ04,/2016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

i Em 21ƒ03ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21,¡03,l'2016 00:00 expediente PAUTA¡2016.000010

ii Em 21/03]2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000010 em 1B¡03,f2016 12:20
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201?-+2? Tritunal Regional Feoeral ea 5-: Regiao - nesultaoo consulta Prooessual ëçii Ucla.
ii Em 10/0312016 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA/2010000010 (10,¡03,l'2016 00:00) (I-1415)

1 Em 15/0312016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 05/0412016 14:00] [Publicado em 21,/03,l'2016 00:00] (M9800)

ii Em 08,103/2016 16:50

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016001020]

H Em 02}'03ƒ2016 12:41

00i¶i¡¢
fia LM I¡f~_"',r¬I"*:FLS
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para il por Análise após juntada
de Petição I Documento ,f Certidão [Guia 2016.0010?-B]

O ii Em 02¡'03]2016 12:10

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DO SEGUNDO (29) VOLUME (MB25)

i Em 02/0312016 15:55

Registro de Incidente .
(M9980)

ii Em 02ƒ03ƒ2016 15:53

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

i Em 02103¡'2016 15:52

Juntada de Petição - Substabelecimento
0 (M9900)

i Em 04ƒ03ƒ2016 16:19

Retebldns os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO

ii Em 01/03ƒ2016 05:42

Autos entregues em oarga a(o) PnocunAooR1A nec-iioltlAL oA unlño - se itEe:lAo para cienoia
da Decisão
[Guia: 2016000951] (M291)

ii Em 29ƒ02]2016 03:13

' Publicado Acórdão em 29,‹'02f20 16 00:00 expediente ACO,(2016.000031[Inteiro Teor]

ii Em 29ƒ02/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO,/2016000031 em

httpJ¡vrww.trf5.jus.brƒcpicp.do
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26,/02/201612105 1;
iii-' 050!

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO,i'2016.000031 () (M045)

ii Em 26ƒ02ƒ2016 10:55

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000096]

ii Em 26I02ƒ2016 10:20

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29,i02f2016 00:00]`[Guia: 20__16.000096] (M5429) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante

. correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,i'1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porêm, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMLIPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424,i'96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da Lei 8.906,/94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testiIha.B. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE

. a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

ii Em 23l02,(2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 23,if02ƒ2016 14:00] (M415) A Turma, a unanimidade, negou provimento ã apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho.

ii Em 15ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 1520222016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000005

Qiäs '
Em 26ƒ02,(2016 12:40 --'-'ZÍÍE'

-li

ii Em 1sƒo:z;zo1s os=12 “si
Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000005 em 12/'02Í201I5 12:45

http:ƒl'l.vwiv.t1'f5.] us.brlcpilcp.do Qi'\l dl
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iii Em 12/02/2016 15:05 3

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAf2016.000005 (12,f'02ƒ2U16 00:00) (M415)

ii Em 04/02/2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 23/02/'2016 14:00:00] Local: 1102 - 2-A Turma

ii Em 25ƒ11ƒ2015 14:54

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015002821]

ii Em 24/11ƒ2015 13:53

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2015002821]

0 Em 24/11I2015 13:52

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M423)
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OC-r¶¡`5`

F-iiiidtšl .ltlLilClal'li_'i
lrlbtinai i-li:-cional ii:-oerai da 5" l¬1i:i:ilac›

PROCESSO NP 0012348-49.2013.4.05.8300

Al=ELAçAo civEL (Acss3sss-PE) Au¬ruAoo En 3o.ros;2o1s
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0012_34B49201340583QQ - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

rAsE ATUAL ;Íâg°5¡2°” Remessa Externa
colili'-LEi‹lEl«ilro z
ÚLTIMA LocALlzAçAo z seção :luizlioiaria oe Pernamouoo

APTE z uliltãio
APDO 1 MUNICÍPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA - PE

Advogado¡Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE01133B

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42/ 2101600015963: CR (Entrada em:23ƒ05ƒ2016 15:51) (Juntada em: 0610622016 12:03)
MUNICIPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA - PE
42/201600011265: AGEX (Entra_da en'l:06]04ƒ 2016 15:52) (Juntada em: 26ƒ04)' 2016 05:33)
AGU P ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42] 2016000015430: CR (Entrada en'l:29,(02] 2016 16:00) (Juntada ern: 02[03/ 2016 16:32)
MUNICIPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA - PE
42¡'20_1600006434: CR (Entrada em:29ƒ02[2016 15:59) (Juntada em: 02,l'03¡'2016 16:31)
MUNICIPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA - PE
42ƒ20'1600006002: SBST (Entrada em:24l02ƒ2016 12:11) (Juntada em: 24/02)' 2016 12:46)
MUNICIPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA - PE
42,!201600005332: REX (Entrada em:19¡02ƒ2016 15:45) (Juntada em: 2210212016 13:48) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/201600005340: RESP (_Entrada ern:19}'02,l 2016 15:45) (Juntada em: 22ƒ02ƒ 2016 13:49) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42¡20150014241B: ED (Entrada em:10/'12,f2015 16:02) (Juntada em: 1411212015 10:45) UNIAO

ii Em 2Bƒ06ƒ2016 11:43

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016004222]

'i

ii Em 02ƒ06ƒ2016 16:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015000201] '

i Em 0210612016 16:30

Remetidos os Autos ( Recebimento Indevido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2016000201]

httt:i:l'i'ili¬i~ifw.trff`.›.j us.bri'cpl'cp.do
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iiii Em 02,f06¡'2016 12:01 _ ,A ,Lg 'I E1
neoeoitios os autos oe seo. neo. Est. Esp. e oro [cuiaz zotsooszssj

Ol"i'll',¿:,-

ii Em 06ƒ06,i'2016 12:08

' -Presidente para I por Análise apósConcluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice
juntada de Petição 1 Documento ,i' Certidão [Guia 2016004289]

I Em 06ƒ`06,i›'2016 12:03

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

ii Em os/os¡:o1s 11:19

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
` ' ` beira (agravado) para contraminutar o AGES da UFMI 2016.0022 intimando o Municipio de Carnau

de fls. 849ƒ853. (M301)

I Em 22/04ƒ2016 11:00

" de Mandado de Intimação - Outros
dinatório de fl 854, para

Expediçao
Intimação do Município de Carnaubeira da Penha,‹'PE, do ato or .

t aordinário da União Federal (tis. 8492853). (M301)contraminutar o agravo em recurso ex r

i Em 26ƒ04ƒ2016 00:33

Juntada de Petição - AGEX
(M9803)

i Em 08Í04ƒ2-016 16:41

s os autos de AGU - Advocacia Geral da UniãoRecebido

ii Em 05/0422016 11:00

` a União para Ciência da Decisão. Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral d
[Guia: 2016002463] (M4323)

i Em 29ƒ03/2016 19:44

_ .. . _ _ 50]
Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidencia [Gula. 2016.0003

ii Em 29I03/2016 15:42

h ƒdecísão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [ iaRemetidos os Autos ( Cumprimento de despac o
2010000350]

Em 29/03ƒ2016 10:32

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram

' ` ' de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
` ' " ` cursal e inexistência de

observados os requisitos gerais
ro) e os intrínsecos (cabimento, Iegitimaçao, interesse re

uestionada a matêria objeto do recurso.A
formal e prepa
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido preq R

I
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Oiifliñ,partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 422 do CPC,i'23, restando configurada
a hipótese do artigo 105, III, a, da CF/88.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos em
ao STJ.Recife, 22 de março de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente __

sit* P' se,
c Êã

\\__iI1'!*
do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé i. '-*.-:'

I Em 29ƒ03[2016 10:31

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Ab Initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão geral.Constato que o exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de previa análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, INADMITO o recurso
extraordinário.Intime-se.Recife, 22 de março de 2016.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

I Em 1010312016 12:54

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.001129]

I Em 09/03ƒ2016 15:20

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para 2 por Admissibilidade
[Guia 2016001129]

i Em 0920322016 15:24

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000141]

i Em 09103/2016 14:45

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Divisão da 29 Turma [Guia 2016000141]

ii Em 0Bƒ03ƒ2016 16:50

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015001028]

i Em 02,I03ƒ2016 12:43

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise após juntada '
de Petição ,f Documento 2 Certidão [Guia 2016001028]

ii Em 02ƒ03ƒ2016 16:32

Juntada de Petição - Contra-razões \
(M9988)

'i

I Em 02/0312016 16:31
`\

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9900)

http:il'ww¬iii.trf5.jus.brl`cpicp.do \l Ío
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DE *RoTriblrial Regional Federal da 59 Região - R

9:30 .ki

i=l.: 8 I/

1; i» i

I Em 02/

do da ParteRecebi

I Em 25/'02ƒ2

dos os autos de Advoga

016 10:28

a a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
on, oAa-PE-344os, TEL.: 21215444 [Guia:

Autos entregues em carg
IZ DO NASCIMENTO JUNIDR. HAMILTON LU

006] (M1291)2016000

I Em 24ƒ02

Ju
(M503)

Em 22¡`02ƒ2016 13

ecialJuntada d
(M9908)

O I EII122

ntada de Petiç

Juntada d

[2016 12:46

ão - Substabelecimento

:49

e Petição - Recurso Esp

102/ 2016 13:40

e Petição - Recurso Extraordinário
(M9900)

15 15-ss
oA união - 59 Riâoião

ii Em 1s,fo2¡2o .
ocuRAooiuA nEG1ol¬iALRecebidos os autos de PR

oz,rzo1s o5=4s
ooit1A neeioiint oA uriilão - 59 iteeião para ciênoia

I Em Ifif

) PROCURAAutos entregues em carga a(o
Decisao

291)
da
[Guia: 2016000581] (M

16000016] Inteiro Teor]

http:ƒl'ww

Em 15,'02ƒ2016 03.13

Publicado Acórdão em 1520222016 00:00 expediente ACO¡'20

ii Em 15ƒ02,f2016 03:12

onibilização no Diario da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2016.000016 emDisp
1220222018 12:45

I Em 12/0222016 12:41

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
espeizliente Aco,f2o1o.oooo1i5 (1 (M5453

2016 15:15

r Federal Paulo Roberto Lima [ uia: 2016000055]

ii Em 11ƒ02ƒ

Gabinete DesembargadoRecebidos os autos de

6 15:13

3`< il M
ii Em o4¡o2,rzo1

w.lrl5.]us.brlcpicp-do
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Ç"':i|
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1:1

_Hr' cr 011'acórdão Desembargador(a] Federal Relator(a)
[Publicado em 15/lJ2,›*2Q1ó 00:80] [Guia_: 2lJ16.IIll.JlJlJ55] ([~*l98UlJ) EMENTAERDCESSUÀL CIVIL.
EMBÀRGDS DECLARATDRIDS. INEHISTENCIA DE DMISSAD, CDNTRADIÇAD, DBSCURIDADE DU
ERRO MATERIAL. PRETENSÃO A REJJLGAMENTCJ. IMPClSSIEiILIDADE.1. Os embargos de ` _
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro - -'
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ãs partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. D
órgão julgador não ó obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
dei:-:ar de analisar alguns quando a apreciação dos demais,der_ensejo ã formação do seu
convencimerito;5. Embargos de declaração improvidos.ACDRDa.Dv'istos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Re_giona| Federal da 58 Região, à unanimidade, NEGAR PRDVIMENTD ADS EMBRAGDS DE
DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 82 de fevereiro de 2816.

ú Em 02ƒ02ƒ2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Drdinaria
[5essão: lJ2flJ2ƒ2lJ16 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho (convocado) e Raimundo Alves de Campos Júnior (convocado em substituição ao Exmo.
Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

1 Em 1511212015 10:45

Recebidos os autos de Divisão da ZH Turma [Guia: 2lJ15.DD8342]

e Em 14ƒ12[2015 14:49

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise após juntada
de Petição 1 Documento f Certidão [Guia 2U15.DCl8342]

ii Em 14112/2015 11:11'

Retificação de Autuaçao Registrado (a)
ABERTURA DE VDLUME (M525)

Q. z Em 14/12/2015 10:41'

i 8 l Ze

Registro de Incidente .
(M9988)

ú Em 14/12/2015 10:45

Juntada de Petiçao - Embargos Declaratórios
(M9988)

. em 11;12;:o1s 15:22

Reeebiaee ee euiee de Paocuaâooem aeolowat oa união - se Região

e Em 09ƒ12ƒ2015 06:01

Autee entregues em eerge eta) Paocurotooeie Reoiomtt oe união - se aeotão pare ciêneie
da Decisão
[Guia: 2o1s.ooa234] 04291)

e Em 01112/'2015 03:13

l'il1p°Jƒwww.trf5.ji.is.brƒcpfcp.do
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Publicado Acifirclãü em U1/12ƒ2015 00:00 expediente ACDƒ2015.00D232 Ú
“ ee

e Em 01112,/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2iJ15.lJ00232 em
30ƒ11,z'2015 18:00

e Em 30] 1112015 05:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente ACO¡2D15.000232 () (M8451

- Em 2?/11¡2015 11:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015000988]

e Em 27ƒ11/2015 10:21

. Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em D1,f12,f2015 00:00]_[Guia: 20_15.000968] (M3??) EMENTAADMINISTRATIv'O.__
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ENECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,81-16. JUROS E CORREÇAO.
RESPEITO A COISA JULGADA. HONORARIOS.1. Caso em que a União fora condenada a repassar
verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquênio anterior ã
propositura da ação, de acordo com o 'valor Minimo Anual por Aluno - VMAA, nos termos do art. 8°
da Lei n. 9.42-4¡19Ei6.2. A União invoca a existência de tramitação de açães civis no STF, nas quais
se discute o 'v'MAA, no ãmbito do FUNDEF. A circunstância, porém, não repercute para o deslinde
da presente ação, ã míngua de qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para ações que
tratem da mesma materia, tal qual a presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a
ilegitimidade da exequente, porque não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de
cognição, mas sim a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente
poderia ser levantada na fase de conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte,
resolvida a questão no momento oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de
execução;4. O caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva,
ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE,
entretanto, somente os municípios individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao
julgado, executando o comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática
prevista na Lei nfi 9.424ƒ96.S. A materia relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer
direito relativo ao FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento,
estando, portanto, preclusa.6. Não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação

. para a apuração da divida. É que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples
cálculos aritméticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já
estabeleceu qual o lapso temporal que abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente á
possibi idade de retenção dos valores a serem percebidos pelo município, a titulo de honorários
contratuais, esta Corte Regional vem reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se
requerida, mediante a juntada do contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo no art.
art. 22, parágrafo 4P, da Lei 8.9lJ6,›'94, o que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.8.
Estando a execução vinculada ao que fora decidido no titulo executivo (que determinou a utilização
da taxa SELIC para atualização das parcelas preteritas), não há como prosperar, sob pena de
ofensa ã coisa julgada, a pretensão da apelante de que seja aplicado o di?ost_o no 1°-F, da Lei n°
9.494f9?, com a redação da Lei n° 11.96D,f2ü0E'‹;9. Apelação improvidaAC RDAO'v'istos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a `
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROUIMENTO A
APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 24 de novembro de 2015.

- Em 2411112015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 24/11ƒ2D15 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desemba adores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

`\
. Em 1aƒ11;2o15 o3:13
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Punlieeae Pauta de Jelgemenie em 13¡11,fzo1s oozoo expediente PAuTA¡2o15.ooou-41 ' "'
Ftg I

"ii ,
I Em 13/11ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2015.0000-A1 em 12,i11ƒ2015 18:35

e Em 12ƒ11¡'2015 15:59

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTA;"2015.000041 (12¡'11f2015 00:00) (M415)

e Em 0Bƒ11¡'2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessãoz 24,i11,'2015 13:00:00] Local: 1102 - 25' Turma

- Em 02I10ƒ2015 14:31

. Recebidos os autos de Distribuição (Guia: 2015006610]

e Em 30/09¡"'2015 1?:4B

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,f por Secretaria
Processante [Guia 2015006610]

e Em 30¡'09]2015 1?:4?

Distribuição Por Prevenção de Relator
(ME=33) .K __ _
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P-;¬o`er' .ltidicâario -
inbtinal i~:e-:ioi¬-al F`ederai da 5* Regiao

PROCESSO N" 0001857-30.2013.4.05.B300

neetnção cível. pacseeaaa-Pei nurunoo em za¡o1/2o1s
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 000185?8020134058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: ?P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério « Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL àgfäfauzƒlnli Remessa Externa

COMPLEMENTO :
O ÚLTIMA Locatização : seçaa :iediaiaria de eernamiieaa

nr-Te z união
nr-oo z Hunlciezo oe cnnetnn - ea
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outro) - PE01133B

neunron : oesemannenoon FEDERAL Pnuto nooeirro oe ouvetnn LIMA

42l20_160003?659: CR (Entrada em:06ƒ12l2016 16:43) (Juntada em: 07ƒ12,f2016 20:04)
MUNICIPIO DE CARPINA - PE
42ƒ__20160003197?: AGEX (Entrada en'l:13ƒ10,l'201fi 15:59) (Juntada em: 13f10ƒ2016 14:01)
UNIAO
42] 201500029203: CR (Entrada en'i:20ƒ09j' 2015 15:43) (Juntada ern: 23ƒ09/ 2016 13:45] UNIÃO
42] 2111600027065: CR (Entrada em:31ƒ08ƒ 2016 16:21) (Juntada em: 09l09/2016 13:22)
MUNICIPIO DE CARPINA - PE
42/20f1G00027055: CR (Entrada eI'n:31ƒ0B,l"'2015 16:21) (Juntada ern: 09¡'09ƒ201fi 13:23)
MUNICIPIO DE CARPINA - PE
42ƒ201600023569: RESP (Entrada em:01/0312016 15:50) (Juntada em: 0B;'0B,l2016 15:34) AGU

0 - novocncin GERAL on união
42/2015000235581 REX (Entrada em:01ƒ03I2016 15:49) (Juntada ern: 03/03/2016 15:33) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42/2011500013343: RESP (Entrada en'i:20ƒ05,f 2015 15:15) (Juntada em: DB/03ƒ 2016 15:32)
MUNICIPIO OE CARPINA - PE
42/2o1aooo114oo: eo (eptrada em:11¡o4,r2o1s 15:55) (Juntada em: 14¡o4ƒ2o1a 14:o3) Adu -
novocncin oennt on união
42/2111600009124: ED (Entrada em:21¡'O3ƒ2016 14:33) (Juntada em: 14ƒ04ƒ 2016 14:02)
MUNICIPIO DE CARPINA - PE

:i Em 03ƒ02j'2017 15:00

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011000654]

1 Em 1211212016 12:59

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016009340]

1 Em 07ƒ12/2016 20:07 _
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Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Gula 2ü1fi.0o9340]

I Em 0'Iƒ12ƒ2016 20:04

Juntada de Petição - Contra-razões
(M1525)

nr Em 16/`11ƒ2015 14:22

Juntada de Documento - Mandado de Intimaçao
MI 2016.82, intimando o Municipio de Carpina pela decisão de fl. 1014, Guia 2016000654. (M301)

a Em 03ƒ11ƒ2016 16:52

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
MI enviado ao Municipio de Carpina (M639)

:r Em 1Bƒ10ƒ2016 14:01

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

- Em 14I10ƒ2015 15:04

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da Uniao

e Em 11ƒ10ƒ2016 09:40

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[odiar zo1s.oozs43] (M4721

e Em 06ƒ10ƒ2016 08:54

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001262]

E Em 05ƒ10f2010 17:29

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001262]

. em o4;1o¡zo1s 14:52

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente |"l
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXI e XXXVI, da CF¡'88 e art. 60 do ADCT da
CFƒ88.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo ás alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditório, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
SP, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de previa análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, ?483?1,fMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
01¡'08r'2013).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXI, da CF,f88 e ao art.
60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de previa análise da legislaçao infraconstitucional
aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou
indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se
refere á alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, da CF,r'88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
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Iinterposto nos termos do art. 1.030, l, a, do Código do Plilttsšo Clllll, lNllDlllTlNDO-O llli tocante fi
de setembro de 20I16.Desenlba(gador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do Tl1FCla 55
à aleoaçãil de ofersa ao art 5° lllll, da CF/BH e ao art. 60 do ADCT da CF/88.lnllme-se.lleclle, 29 I FL! 5].\
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

e Em 04ƒ10,i' 2010 14:51

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preiiminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3° e 4°, do
CPC,f?3 cfc art. 85, §3°, inciso IIII, do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a,
da CF,f88.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 29 de setembro
de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

e Em 04I10ƒ2015 14:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta

. Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e 485, VI,
do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 29 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapê

. Em 29/09ƒ2016 16:52

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016.004`?05]

ir Em 29¡'09¡2016 10:29

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para J por Admissibilidade
[Guia 2016004205]

e Em 23/09ƒ2015 13:45

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. em z1¡osfzo1a 15:55
iteeeiaides as auras de Pnocunnoonin neoionru. on união - sr nesião

ri Em 13¡09ƒ2016 05:26

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016004390] (M291)

- Em 09j'09ƒ 2016 13:23

Juntada de Petição - Contra-razões

i _ ,
( M8?5) K

http:ii'vir=.‹m_trf5.jus.bricpfcp.do Q 3:8i



2011.11.21 lilllllllld Regional Fatleral tb 5” Região - Rmullado Corrsdta Processud gp; Dri'

I'ÉÍ-.*"..f¡.£_ eaJ0*‹-5°\~Pv!!"f"*`
. em os,ros,r2o1a 13:22 "19

Juntada de Petição - Contra-razões
(M825)

:r Em 11ƒ0B/2016 03:13

Publicado Intimação em 12ƒ08,z"2016 00:00 expediente CR¡'2016.000lJ63

ir Em 11[0Bƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,f2016.000063 em
10ƒ08ƒ2016 12:16

1 Em 10ƒ0BI201G 15:54

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
. expediente CRf2016.0000õ3 () (M1325)

e Em 00100/2015 15:34

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

rir Em 0BÍOBƒ2016 15:33

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

ir Em 0510812015 15:32

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

0 . em osƒosfzouzi 1s:os
neaeoides as autes de raocuenooitin neoionni. on união - se neoião

e Em 21ƒ0G/2015 05:20

auras entregues errr aarga ate) rnocunnoonin neoionnt oa união - se neoião para ciencia
da Decisão
[Guia: 2010002020] (M291) H

'i
I|l

- Em 23105,! 2016 03:13 .

Publicado Acórdão em 23r"05r`2016 00:00 expediente ACO,i2016.00iJ0?3|Inteirg Teorl

ir Em 23Í05ƒ201fi 03:12

Disponibilização no Dia rio da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACOƒ2016.000023 em
2lJf05ƒ201612:05
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1 Em 20/05/2016 16:08 J

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação FL! 3 '
expediente ACOi'2016.l`J00023 () (M415) '* H

1 Em 19ƒ05ƒ2016 18:22 I

GO4¡¡¿_ Y'-E

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000310]

1 Em 19/0512015 11:53'

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23ƒ05ƒ2016 00:00] [Guiañ: 2016000310] (_l_*-1213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIO5. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCLIRIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1 Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio ídóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas pa rtes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisclermensejo á formação do seu
convencimentogã. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os

. presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 12 de maio de 2016.

1 Em 17ƒ'05,i'2010 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 12ƒ05,i2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e ivan Lira de Carvalho.

1 Em 02,i'05ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02,i0Sƒ2016 00:00 expediente PAUTAz'2016.00001l5

1 Em 02105/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l'2016.000016 em 29¡'04,i'2016 12:20

. em :sind/2015 13:51 l

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000016 (28ƒ04ƒ2016 00:00) (M415)

1 Em 25/04ƒ201G 00:00

Nova Inclusao em pauta - Sessao Ordinária
(Sessão: 1?ƒ05ƒ2016 13:00] [Publicado em 02,i'05ƒ2016 00:00] (M9000)

1 Em 19,/04ƒ2016 15:32

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guia: 2016001285]

1 Em 19,¡04ƒ2016 13:02
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CO. F.,vz LO Lo ao even*
Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,i por Análise após juntada
de Petição] Documento f Certidão [Guia 2016001285]
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1 Em 14;'04¡'2016 14:05

Registro de Incidente .
(M825)

1 Em 14,/04,i'201I5 14:04

Registro de Incidente .
(M825)

1 Em 14)'04/2016 14:03

Juntada de Petição r Embargos Declaratórios
(I"~'l8?5}

0 1 Em 14ƒ04ƒ 2015 14:02

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(Mars)

1 Em 1310412016 16:30

neaaiaides ea auras de rnocunnoonin neoionnt on união - 54 neoião

I Em 05,l'04ƒ2015 06:13

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - Sê REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2o15.oo1s4s] (M5471

1 Em 14ƒ03ƒ2016 03:13

Publicado Acórdão em 14,i'03ƒ20l6 00:00 expediente ACO¡'2016.000040|Inteiro Teor|

1 Em 14/03ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO,l'2016.000040 em
11f03,Í201fi 1?:05

1 Em 11l03ƒ2016 10:39 lt

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação _
expediente ACO,f2016.000040 () (MB45)

1 Em 1010322016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000143]

1 Em 09ƒ03/2016 15:13

Acórdão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
lPubIicado em 14f'03r'2016 lJ0:00l lGuia: 2016.000143l (M9800) EMENTAADMINISTRATIVO.
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